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DECRETO 2883/2022 

(DE 12 DE DEZEMBRO DE 2022) 

 

“DISPÕE SOBRE O RECESSO ESCOLAR DE FINAL DE ANO DA REDE MUNICIPAL DE 

ENSINO DE DOURADO” 

 

 

 

GINO JOSÉ TORREZAN, Prefeito do Município de 

Dourado, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 

legais e constitucionais 

 

 

Considerando que o Recesso Escolar está previsto no Calendário das Escolas Municipais do ano de 2022 

e Lei Municipal nº 1.606 de 08 de agosto de 2017; 

 

 

 

DECRETA 

 

 

Art. 1º O recesso escolar do final do ano letivo de 2022, para os professores e servidores, que 

atuam nas Escolas da Rede Municipal de Ensino de Dourado, ocorrerá no período de 23 de 

Dezembro de 2022 a 13 de Janeiro de 2023. 

 

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Prefeitura Municipal de Dourado, aos 12 de dezembro de 2022.  

 
 

 

GINO JOSÉ TORREZAN 

Prefeito Municipal 


